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Projeto de Lei nº 03/2022-L
Data: 14 de fevereiro de 2022
AUTÓGRAFO Nº 13/2022

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, Estado do Paraná, em sessões extraordinária e ordinária, por unanimidade dos presentes, aprovou

ALTERA O §1º DO ARTIGO 2º DA LEI Nº 4.665, DE 22 DE MAIO DE 2014, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Art. 1º Fica alterado o §1º do artigo 2º da Lei nº 4.665, de 22 de maio de 2014, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º ...
§1º O valor do abono de que trata o caput deste artigo é de R$ 560,00 (quinhentos e sessenta reais), a ser pago mensalmente, inclusive no 13º salário, a todo servidor efetivo e comissionado do quadro de pessoal, independentemente da jornada de trabalho, ressalvadas as hipóteses de exclusão previstas nesta Lei. 


Art. 2º O valor previsto nesta Lei será pago de forma retroativa, desde 1º de fevereiro de 2022.


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação”.


[bookmark: _GoBack]GABINETE DO PRESIDENTE, em 22 de fevereiro de 2022. 
[image: Forma

Descrição gerada automaticamente com confiança baixa]

Rua Sergipe, 647 – Centro – Fone (45) 3254-3096 – CEP 85960-000 – Marechal Cândido Rondon/PR

image1.png
M%M

PEDRO RAUBER
Presidente




image2.jpeg




